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Município de Boqueirão 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOQUEIRÃO 
GABINETE DO PREFEITO 

 
 PORTARIA N.º 096/2025 

 
O Prefeito Constitucional do Município de Boqueirão, Estado da Paraíba, no 

uso de suas atribuições legais e considerando os termos que preceitua a Constituição 
Federal, Lei Orgânica dos Municípios e demais Legislação em vigor. 

 
R  E  S  O  L  V  E:    
 
NOMEAR a Senhora CLAUDIA CATARINA SILVA CORDEIRO, CPF: 

073.826.414-81, para exercer em Comissão, o Cargo de COORDENADORA 
EDUCAÇÃO DO CAMPO do Município de Boqueirão-PB, simbologia MAG-308, com 
os vencimentos conforme estabelecido na Lei Municipal nº 953/2011 e alterações 
posteriores.. 

 

Art. 2º - Compete ao detentor do cargo, a prática de todos os atos necessários 
ao desempenho de suas atividades, em conformidade com as normas legais pertinentes. 

  

Art. 3º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 
 

Art. 4º - Revogam- se as disposições em contrário, publique-se e registre-se 
 

Gabinete do Governo Municipal de Boqueirão, Estado da Paraíba. Em, 03 de 
Março de 2025. 

 

JOÃO MARCOS DE FREITAS 
Prefeito Constitucional 

Boqueirão-PB 
================================================================ 

 
Município de Boqueirão 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOQUEIRÃO 
GABINETE DO PREFEITO 

 
PORTARIA N.º 097/2025 

 
O Prefeito Constitucional do Município de Boqueirão, Estado da Paraíba, no 

uso de suas atribuições legais e considerando os termos que preceitua a Constituição 
Federal, Lei Orgânica dos Municípios e demais Legislação em vigor. 

 
R  E  S  O  L  V  E:    
 
NOMEAR a Senhora PATRÍCIA MARIA DA SILVA, CPF: 059.941.824-94, 

para exercer em Comissão, o Cargo de GESTORA ESCOLAR DA ESCOLA JOSÉ 
FERNANDES DE OLIVEIRA, Distrito do Marinho, Município de Boqueirão-PB, em 
conformidade com o Processo Seletivo Simplificado 001/2023 e Decreto Nº 297/2023 de 
31 de julho de 2023. 

Art. 2º - Compete ao detentor do cargo, a prática de todos os atos necessários 
ao desempenho de suas atividades, em conformidade com as normas legais pertinentes. 

  

Art. 3º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 
 

Art. 4º - Revogam- se as disposições em contrário, publique-se e registre-se 
 

Gabinete do Governo Municipal de Boqueirão, Estado da Paraíba. Em, 03 de 
Março de 2025. 

 
JOÃO MARCOS DE FREITAS 

Prefeito Constitucional 
Boqueirão-PB 

================================================================ 

 

Município de Boqueirão 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOQUEIRÃO 

GABINETE DO PREFEITO 
 

 PORTARIA N.º 098/2025 
 

O Prefeito Constitucional do Município de Boqueirão, Estado da Paraíba, no 
uso de suas atribuições legais e considerando os termos que preceitua a Constituição 
Federal, Lei Orgânica dos Municípios e demais Legislação em vigor. 

 
R  E  S  O  L  V  E:    
 
NOMEAR a Senhora PAULA FRANCINETE SILVA CAVALCANTE, 

CPF: 055.564.184-89, para exercer em Comissão, o Cargo de GESTORA ESCOLAR DA 
ESCOLA PADRE INÁCIO, sede do Município de Boqueirão-PB, em conformidade com 
o Processo Seletivo Simplificado 001/2023 e Decreto Nº 297/2023 de 31 de julho de 2023. 

Art. 2º - Compete ao detentor do cargo, a prática de todos os atos necessários 
ao desempenho de suas atividades, em conformidade com as normas legais pertinentes. 

  

Art. 3º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 
 

Art. 4º - Revogam- se as disposições em contrário, publique-se e registre-se 
 

Gabinete do Governo Municipal de Boqueirão, Estado da Paraíba. Em, 03 de 
Março de 2025. 

 

JOÃO MARCOS DE FREITAS 
Prefeito Constitucional 

Boqueirão-PB 
================================================================ 

 
Município de Boqueirão 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOQUEIRÃO 
GABINETE DO PREFEITO 

 
PORTARIA N.º 103/2025 

 
 O Prefeito Constitucional do Município de Boqueirão, Estado da 

Paraíba, no uso de suas atribuições legais e considerando os termos que preceitua a 
Constituição Federal, Lei Orgânica dos Municípios e demais Legislação em vigor. 
 

 R  E  S  O  L  V  E:    
 

Art. 1º - DESIGNAR, a Sra. RUTHYELLY RAMOS ARAÚJO, 
portadora do CPF.: 704.086.874-10, pertencente ao quadro de funcionários desta 
Prefeitura Municipal, para exercer a função de AGENTE DE IDENTIFICAÇÃO 
MUNICIPAL, junto ao Instituto de Polícia Científica em virtude do Acordo de 
Cooperação Técnica firmado com este município de Boqueirão. 

 

Art. 4º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogando–se as disposições em contrário. 

 

Publique-se e Registre-se. 
 

Gabinete do Governo Municipal de Boqueirão, Estado da Paraíba. 
Em, 03 de Março de 2025. 

 

JOÃO MARCOS DE FREITAS 
Prefeito Constitucional 

Boqueirão-PB 
================================================================ 

 
Município de Boqueirão 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOQUEIRÃO 
GABINETE DO PREFEITO 

 
PORTARIA N.º 104/2025 

 
O Prefeito Constitucional do Município de Boqueirão, Estado da Paraíba, no 

uso de suas atribuições legais e considerando os termos que preceitua a Constituição 
Federal, Lei Orgânica dos Municípios e demais Legislação em vigor. 

 
R  E  S  O  L  V  E:    
 

Art. 1º - NOMEAR o Senhor CARDARELLI MOURA LOPES, para exercer 
em Comissão o Cargo de ASSISTENTE DE DEPARTAMENTO DA SECRETARIA DE 
EDUCAÇÃO do Município de Boqueirão-PB, constante da Estrutura Organizacional desta 
Prefeitura, com os vencimentos conforme estabelecido na Lei Municipal 1297/2025 e 
alterações posteriores. 

 
Art. 2º - Compete ao detentor do cargo, a prática de todos os atos necessários 

ao desempenho de suas atividades, em conformidade com as normas legais pertinentes. 
  

A T O S    DO    P O D E R    E X E C U T I V O 
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Art. 3º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 
 

Art. 4º - Revogam- se as disposições em contrário, publique-se e registre-se 
 

Gabinete do Governo Municipal de Boqueirão, Estado da Paraíba. Em, 03 de 
Março de 2025. 

JOÃO MARCOS DE FREITAS 
Prefeito Constitucional 

Boqueirão-PB 
================================================================ 

 
Município de Boqueirão 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOQUEIRÃO 
GABINETE DO PREFEITO 

 
PORTARIA N.º 105/2025 

 
O Prefeito Constitucional do Município de Boqueirão, Estado da Paraíba, no 

uso de suas atribuições legais e considerando os termos que preceitua a Constituição 
Federal, Lei Orgânica dos Municípios e demais Legislação em vigor. 

 
R  E  S  O  L  V  E:    
 
Art. 1º - NOMEAR o Senhor JOÃO ARTHUR MACEDO CABRAL, para 

exercer em Comissão o Cargo de ASSISTENTE DE DEPARTAMENTO DA 
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO do Município de Boqueirão-PB, constante da Estrutura 
Organizacional desta Prefeitura, com os vencimentos conforme estabelecido na Lei 
Municipal 1297/2025 e alterações posteriores. 

 

Art. 2º - Compete ao detentor do cargo, a prática de todos os atos necessários 
ao desempenho de suas atividades, em conformidade com as normas legais pertinentes. 

  

Art. 3º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 
 

Art. 4º - Revogam- se as disposições em contrário, publique-se e registre-se 
 

Gabinete do Governo Municipal de Boqueirão, Estado da Paraíba. Em, 03 de 
Março de 2025. 

 

JOÃO MARCOS DE FREITAS 
Prefeito Constitucional 

Boqueirão-PB 
================================================================ 

 
Município de Boqueirão 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOQUEIRÃO 
GABINETE DO PREFEITO 

 
PORTARIA N.º 105-A/2025 

 
O Prefeito Constitucional do Município de Boqueirão, Estado da Paraíba, no 

uso de suas atribuições legais e considerando os termos que preceitua a Constituição 
Federal, Lei Orgânica dos Municípios e demais Legislação em vigor. 

 

R  E  S  O  L  V  E:    
 

Art. 1º - EXONERAR, a pedido, o Sr. RODRIGO HENRIQUE ARAUJO DA 
COSTA, portador(a) do CPF 057.852.884-35, do cargo de Provimento Efetivo de 
PROFESSOR do Município de Boqueirão-PB.  

 

Art. 2º. - Fica declarada a vacância do cargo de PROFESSOR em decorrência 
do disposto no artigo 1º desta Portaria. 

  

Art. 3º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 
 

Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário publique-se, registre-se, 
cumpra-se. 

Gabinete do Governo Municipal de Boqueirão, Estado da Paraíba. Em, 10 de 
Março de 2025. 

JOÃO MARCOS DE FREITAS 
Prefeito Constitucional 

Boqueirão-PB 
================================================================ 

 
Município de Boqueirão 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOQUEIRÃO 
GABINETE DO PREFEITO 

 
PORTARIA N.º 106/2025 
 

DISPÕE SOBRE A COMISSÃO ORGANIZADORA DA 3ª 
CONFERÊNCIA MUNICIPAL DA CIDADE DE 
BOQUEIRÃO, NO ÂMBITO DA 6ª CONFERÊNCIA 
NACIONAL DAS CIDADES. 

 
Ο PREFEITO MUNICIPAL DE BOQUEIRÃO-PB, usando das suas 

atribuições legais, e tendo em vista a Portaria nº 175, de 28 de fevereiro de 2024 e a 
Portaria nº 534, de 07 de junho de 2024 do Ministério das Cidades, que dispõe sobre a 6ª 
Conferência Nacional das Cidades e o Decreto Estadual nº 44.912 que dispõe sobre a 6ª 
Conferência Estadual das Cidades da Paraíba. 
 

RESOLVE:  
 

Art. 1º Fica instituída a Comissão Organizadora da 3ª Conferência Municipal 
da Cidade de Boqueirão - Etapa preparatória da 6ª Conferência Nacional das Cidades e da 
6ª Conferência Estadual das Cidades da Paraíba-, convocada por meio do Decreto nº370, 
de 21 de março de 2025, nos termos estabelecidos no Regimento Interno da 6ª Conferência 
Nacional das Cidades, aprovado por meio da Portaria MCID nº 175, de 29 de fevereiro de 
2024, e do Regimento Interno da Etapa Estadual.  
 

Art. 2º A Comissão Organizadora será composta conforme disposto no anexo. 
 

Art. 3º Cabe à Comissão Organizadora Municipal: 
 

I - elaborar o Regimento da Conferência Municipal, respeitadas as diretrizes e 
as definições do Regimento Interno da 6ª Conferência Nacional das Cidades e do 
Regimento Interno da Etapa Estadual, contendo os seguintes critérios mínimos: 
 

a) de definição da data, local e pauta da etapa municipal; 
b) de participação de representantes dos diversos segmentos, em 

conformidade ao estabelecido no art. 14 do Regimento Interno da 6ª Conferência Nacional 
das Cidades; e 

c) para a eleição de delegadas e delegados para a Conferência Estadual, em 
conformidade com o Regimento Interno da Etapa Estadual. 
 

II - planejar a infraestrutura para a realização da etapa municipal, indicando a 
pauta e programação; 
 

III - mobilizar a sociedade civil e o poder público, no âmbito de sua atuação 
no município, para sensibilização e adesão à 6ª Conferência Nacional das Cidades; 
 

IV – aplicar a metodologia de sistematização para as propostas elaboradas na 
Conferência Municipal, de acordo com as diretrizes estabelecidas pela Coordenação 
Executiva da 6ª Conferência Nacional das Cidades, em especial com relação aos eixos e 
grupos temáticos e a quantidade de propostas; 
 

V - coordenar, supervisionar e promover a realização da xª Conferência 
Municipal da Cidade, atendendo aos aspectos técnicos, políticos e administrativos, 
garantindo sua forma pública e acessível a todos os cidadãos; 
 

VI – credenciar os participantes da Conferência Municipal, identificando-os a 
um segmento ou entidade, conforme a classificação constante do art. 14 do Regimento 
Interno da 6ª Conferência Nacional das Cidades 
 

VII - elaborar o relatório final da Conferência Municipal da Cidade, na forma 
do art. 48 do Regimento Interno da 6ª Conferência Nacional das Cidades; 
 

VIII - preencher o formulário da Conferência Municipal da Cidade, conforme 
art. 48 do Regimento Interno da 6ª Conferência Nacional das Cidades; 
 

IX - efetivar o cumprimento das decisões da Comissão Estadual Recursal e de 
Validação e da Comissão Nacional Recursal e de Validação; e 
 

X - dar publicidade e divulgar seus trabalhos e decisões, bem como das 
decisões da Coordenação Executiva da 6ª Conferência Nacional das Cidades e, em 
especial, da Comissão Estadual Recursal e de Validação e da Comissão Nacional Recursal 
e de Validação, que tenham por objeto tema afeto à etapa municipal. 
 

Parágrafo único. A Comissão Organizadora Municipal poderá constituir as 
Comissões de Infraestrutura e Logística, Mobilização e Articulação, Sistematização e 
Metodologia, que serão responsáveis por toda a organização e realização da Etapa 
Municipal. 
 

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 

Gabinete do Governo Municipal de Boqueirão, Estado da Paraíba. Em, 24 de 
Março de 2025. 

 

JOÃO MARCOS DE FREITAS 
Prefeito Municipal de Boqueirão 

================================================================ 

 
Município de Boqueirão 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOQUEIRÃO 
GABINETE DO PREFEITO 

 
ANEXO 

Composição da Comissão Organizadora da Conferência Municipal da Cidade 
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Nome e Entidade Segmento 
José Erivaldo da Silva – Secretário da Administração Poder Público 
Josinaldo Porto Pereira  – Secretário de Infraestrutura Poder Público 

Victor Ramos de Negreiros – Vereador Poder Público 
Pedro Aprígio da Silva – APA Oito Verde Sociedade Civil 

Desildo Calvalcante do Rêgo – Conselho de Turismo Sociedade Civil 
Kaique Henrique Sousa Silva – Sintabo Sociedade Civil 

 
JOÃO MARCOS DE FREITAS 
Prefeito Municipal de Boqueirão 

================================================================ 
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